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INTERESSADO COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

ASSUNTO Participação da CRI-CAU/SP nos “Fóruns Regionais do CAU/SP”

DELIBERAÇÃO Nº 115/2023 – CRI-CAU/SP

A COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – CRI - CAU/SP, reunida ordinariamente na Sede do CAU/SP, nos termos do
Despacho PRES- CAUSP nº 001/2021, no uso das competências que lhe conferem os artigos 91 e 102 do Regimento Interno do
CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e
Considerando a programação dos “Fóruns Regionais do CAU/SP, a ser realizado entre os dias 06 de maio e 17 de junho de 2023 nos
dez municípios paulistas em que o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo possui Escritório Descentralizados;

Considerando que se trata de evento para promover o debate de temas fundamentais para o exercício profissional de arquitetos e
urbanistas em uma continuidade dos projetos “CAU Escuta” e “CAU/SP no Território Paulista”;

Considerando que estágio supervisionado, calculadora de honorários, ensino e formação em Arquitetura e Urbanismo, desafios ético-
disciplinares,  reserva  técnica  entre  outros  temas  estarão  na  pauta  dos  fóruns,  que  ocorrerão  nos  escritórios  descentralizados  do
CAU/SP, associações locais de arquitetos e engenheiros e vários outros locais;

Considerando as competências da CRI constantes no Regimento Interno do CAU/SP que diz que a referida comissão irá “propor e
acompanhar a organização da Conferência Estadual de Arquitetos e Urbanistas de São Paulo”;

Considerando que o acompanhamento e organização da Conferência Estadual de Arquitetos e Urbanistas de São Paulo está previsto no
Plano de Ação da CRI-CAU/SP para o ano de 2023;

Considerando o entendimento da CRI na presente reunião de participar de todos os fóruns regionais;

Considerando  que  todas  as  deliberações  de  comissão  devem  ser  encaminhadas  à  Presidência  do  CAU/SP  para  verificação  e
encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP.

DELIBERA:

1 – Solicitar à Presidência do CAU/SP para convocar os membros (as) da CRI, conforme segue:

Fórum Regional (Cidade) Data Membro (a) CRI a ser
convocado

Mogi das Cruzes 06.05.2023 Ronaldo José da Costa
Campinas 13.05.2023 Daniel Passos Proença
Presidente Prudente 17.05.2023 Ronaldo José da Costa
São José dos Campos 18.05.2023 Ronaldo José da Costa
São José do Rio Preto 20.05.2023 Ederson da silva
ABC 20.05.2023 Andreia de Almeida Ortolani
Bauru 22.05.2023 Andreia de Almeida Ortolani
Sorocaba 24.05.2023 Marcia Mallet Machado de

Moura
Sorocaba 24.05.2023 Jaqueline Fernandez Alves
Santos 29.05.2023 Marcia Mallet Machado de

Moura
Santos 29.05.2023 Daniel Passos Proença

2 – Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP para conhecimento e demais providências cabíveis.



Com 07 votos favoráveis  dos  conselheiros(as)  Marcia  Mallet  Machado de Moura,  Andreia  de  Almeida Ortolani,  Daniel  Passos
Proença, Ederson da Silva, Jaqueline Fernandez Alves, Nallígia Tavares de Oliveira Tavares e Ronaldo José da Costa.

São Paulo, 05 de maio de 2023.

ADRIANO DO NASCIMENTO ARAUJO
Assistente – Secretaria Geral de Órgãos Colegiados

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO DO NASCIMENTO ARAUJO, Assistente Administrativo(a), em
10/05/2023, às 14:47, conforme lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012 e o decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o código
CRC 28DE3426 e informando o identificador 0034264.
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